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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI N° 20/2006

As ComissOet

De — A- Dispõe sobre reajuste dos
f O.^/ -âr^o^ vencimentos dos servidores da

Câmara Municipal de Anchieta.

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, aprova a seguinte

Lei Municipal;

Art, 1® Determina a revisão geral anual dos vencimentos dos servidores

públicos da Câmara Municipal de Anchieta, em cumprimento ao inciso X do artigo 37

da Constituição Federal.

Art. 2° Fica reajustado em 5,32% (cinco vírgula trinta e dois por cento) os

vencimentos dos servidores públicos do Poder Legislativo Municipal, como forma de

compensação das perdas inflacionárias, referente ao exercício de 2005, utilizando-

se como índice o IPCA/IBGE, fixado pelo Poder Executivo através da Lei Municipal

n° 339/2006.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua

efeitos a 1» de abrii de 2006.
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

AUTÓGRAFO DE LEI N° 44/2006

Aprova o Projeto de Lei n° 020/2006, dispõe

sobre reajuste dos vencimentos dos

Servidores da Câmara l\/unicipal de Anchieta.

A Mesa Diretora Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito

Santo, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 211 da

Resolução n° 4/1990, faz saber que foi aprovado por unanimidade, em

apreciação com dispensa de interstício, na sessão ordinária do dia 09/05/2006,

o Projeto de Lei n° 020/2006, de autoria do Poder Legislativo, que dispõe sobre

reajuste dos vencimentos dos servidores da Câmara Municipal de Anchieta.

PROJETO DE LEI N°. 020/2006

Dispõe sobre reajuste dos

vencimentos dos servidores da

Câmara Municipal de Anchieta.

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, aprova a

seguinte Lei Municipal;

Art. 1° Determina a revisão geral anual dos vencimentos dos servidores

públicos da Câmara Municipal de Anchieta, em cumprimento ao inciso X do

artigo 37 da Constituição Federal.

Art. 2° Fica reajustado em 5,32% (cinco vírgula trinta e dois por cento)

os vencimentos dos servidores públicos do Poder Legislativo Municipal, como
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forma de compensação das perdas inflacionárias, referente ao exercício de

2005, utilizando-se como índice o IPCA/IBGE, fixado pelo Poder Executivo

através da Lei Municipal n° 339/2006.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 1° de abril de 2006.

Anchieta, 10 de maio de 2006.

bbiULWE DA CAI^IARA

Edson Vando Souza

:-PRESIDENT

Ayub Salvarez José

SECRETARIO

§ Maria Rovetta
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA

CNPJ 27.142.694/0001-58

LEI N°. 352, DE 12 DE MAIO DE 2006

Dispõe sobre reajuste dos

vencimentos dos servidores da

Câmara Municipal de Anchieta.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, faço saber
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Municipal;

Art. 1° Determina a revisão geral anual dos vencimentos dos servidores

públicos da Câmara Municipal de Anchieta, em cumprimento ao inciso X do

artigo 37 da Constituição Federal.

Art. 2® Fica reajustado em 5,32% (cinco vírgula trinta e dois por cento)
os vencimentos dos servidores públicos do Poder Legislativo Municipal, como

forma de compensação das perdas inflacionárias, referente ao exercício de

2005, utilizando-se como índice o IPCA/IBGE, fixado pelo Poder Executivo

através da Lei Municipal n° 339/2006.

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 1° de abril de 2006.

Anchieta, 12 de maio de 2006.

Edivií José p4trí

PREFEITO MUNICIPAL



CAMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

DEMONSTRATIVO PREVISÃO DE GASTO COM PESSOAL E ENCARGOS 2006

HISTÓRICO JANEIRO FEVE. MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SET. OUT. NOV. DEZ 13° 1/3 F TOTAL %S.REC.

Mi
Subsidio Vereadores

Vencimentos Pessoal Fixo

Vencimentos Pessoal Comis.

Covocaçâo extra e verba ind.

INSS

IPASA

25.758,00

16.571,19

51.346,33

9.091,50

15.907,75

2.107,78

r

25.758,00

15.523,50

55.716,57

2.652,00

16.313,02

0,00

25.758,00

15.544,81

60.209,71

2.652,00

16.998,75

4.522,24

25.758,00

16.594,81

58.756,35

2.652,00

15.368,92

2.936,59

#
25.758,00

16.594,81

58.756,35

2.652,00

15.368,92

2.936,59

25.758,00

16.594,81

58.756,35

2.652,00

15.368,92

2.936,59

25.758,00

16.594,81

58.756,35

2.652,00

15.368,92

2.936,59

25.758,00

16.594,81

58.756,35

2.652,00

15.368,92

2.936,59

25.758,00

16.594,81

58.756,35

2.652,00

15.368,92

2.936,59

25.758,00

16.594,81

58.756,35

2.652,00

15.368,92

2.936,59

25.758,00

16.594,81

58.756,35

2.652,00

15.368,92

2.936,59

25.758,00

16.594,81

58.756,35

15.531,00

15.368,92

2.936,59

0,00

22.126,42

78.341,69

0,00

20.490,92

2.936,59

309.096,00

219.119,21

774.421,45

51.142,50

208.030,72

35.995,92

19,35%

13,71%

48,47%

3,20%

13,02%

2,25%

TOTAL 120.782,55 115.963,09 125.685,51 122.066,67 122.066,67 122.066,67 122.066,67 122.066,67 122.066,67 122.066,67 122.066,67 134.945,67 123.895,62 1.597.805,80 100,00%

DEMONSTRATIVO PREVISÃO DE GASTO COM PESSOAL E ENCARGOS 2006 - CORREÇÃO DE 5,32 + 100,00 DE VALE ALIMENTAÇÃO

HISTÓRICO JANEIRO FEVE. MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SET. OUT. NOV. DEZ 13° 1/3 F TOTAL % S.REC.

gjHIIIHgl'
Subsidio Vereadores

Vencimentos Pessoal Fixo

Vencimentos Pessoal Comis.

Covocaçâo extra e verba ind.

INSS

iPASA

25.758,00

16.571,19

51.346,33

9.091,50

15.907,75

2.107,78

S*" . * í.. .

25.758,00

15.523,50

55.716,57

2.652,00

16.313,02

0,00

.  ■* 'Av

25.758,00

15.544,81

60.209,71

2.652,00

16.998,75

4,522,24

25.758,00

18.077,65

65.682,19

2.652,00

16.186,55

3.092,82

25.758,00

18.077,65

65.682,19

2.652,00

16.186,55

3.092,82

25.758,00

18.077,65

65.682,19

2.652,00

16.186,55

3.092,82

25.758,00

18.077,65

65.682,19

2.652,00

16.186,55

3.092,82

25.758,00

18.077,65

65.682,19

2.652,00

16.186,55

3.092,82

~

25.758,00

18.077,65

65.682,19

2.652,00

16.186,55

3.092,82

25.758,00

18.077,65

65.682,19

2.652,00

16.186,55

3.092,82

25.758,00

18.077,65

65.682,19

2.652,00

16.186,55

3.092,82

25.758,00

18.077,65

65.682,19

15.531,00

16.186,55

3.092,82

0,00

23.303,55

82.509,47

0,00

21.581,04

3.092,82

309.096,00

233.641,90

840.921,79

51.142,50

216.479,51

37.558,22

18,30%

13,83%

49,79%

3,03%

12,82%

2,22%

TOTAL .120.782.55 115.963,09 125.685,51 131.449.21 131.449,21 . 131.449.21 131.449,21 131.449,21 131.449.21 131.449,21 131.449,21 144.328,21 130.486,88 1 WM ffW,g2 •  100;(I0%

ACRÉCIMO NA DESPESA ANUAL COM PESSOAL DEVIDO A CORREÇÃO DE 5,32% MAIS UM VALE ALIMENTAÇÃO DE 100,00 MENSAL.. 91.034.12 5,70%
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DESPACHO

À:

Secretaria da Câmara Municipal:

Tendo em vista a aprovação do Projeto de Lei n°.020/2006 de autoria da
Mesa Diretora do Poder Legislativo, na sessão ordinária do dia 09 de maio de
2006, e publicação da Lei n° 352/2006 que versa sobre a matéria em apreço,
determino o arquivamento destes autos.

Anchieta - ES, 13 de maio de 2006

PRESIDENTE DA CÂMARA
Edson Vando Souza



Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

juízo de admissibilidade

Em determinação contida no artigo 130 da Resolução n°. 4/1990, o projeto
de Lei n° 20/2006, de autoria da Mesa Diretora do Poder Legislativo, por
considerar que o seu texto não representa afronta aos dispositivos elencados no
artigo supra citado, devendo, portanto, haver a protocolização da proposta.

Anchieta - ES, 17 de abril de 2006

PRESIDENTE DA CÂMARA
Edson Vando Souza



Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ANCHIETA/ES, 10 DE MAIO DE 2006.

OFICIO PR? N° 046/2006

DO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA/ES
SR. EDSON VANDO SOUZA

AO

EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO MUNICIPAL DE ANCHIETA/ES
PROF. EDIVAL JOSÉ PETRI

%
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Senhor Prefeito,

Utilizo-me do presente, para encaminhar à Vossa Excelência, o
Autógrafo de Lei n° 42/2006, proveniente do Projeto de Lei n° 24/2006,
Autógrafo de Lei n° 043/2006, proveniente do projeto de Lei n° 26/2006, ambos
de autoria do Poder Executivo e Autógrafos de Lei n°s. 44/2006, proveniente
do Projeto de Lei n° 020/2006 e, 045/2006, proveniente do Projeto de Lei n°
27/2006, estes de autoria da Mesa Diretora, ambos aprovados na sessão
ordinária do dia 09 de maio de 2006, para promoção de sanção ou veto.

Sem outro assunto no momento, subscrevo-me

Atenciosamente.

PRES

EDSON

FIE DA QAMARA

VANDO SOUZA


